
  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

  

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de er ag 
Comissão Permanente de Licitaçã q À Desa, 
Uruburetama/CE. A N ! / ;    

   

        

               

      

   

gs Preços Nº 
de construção 

rub tama, 

  

o Bopielido od present tação pé elos a assinar o contrato = 
ídoc mento de convocação, indicando “para esse fim o(a) | Sr(a 

porta carteira de ra ET De CPF : 
     

Informamos que 

data da abertura 

  

    
      

Finalizando, declaramos ia umimos i pela ex Ução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão execu info jên ícia . ; itual, e que serão iniciados 

dentro do prazo de até 10 (dez) conta partir da data derêcebimento da Ordem 
de início dos serviços. sd 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

7 
[ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023.04 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO INÍCIO AV. MAJOR SALES, BAIRRO ITAMARATY NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE UR TAMA, CONFORME P BÁSICO EM ANEXO. 

01. PLANILHA ORÇAMEN 

Es 

  

  

  

          

  

      

  

    

            

DESCRIÇÃO: 

02. CRONOGRA E 

R$ 

TOTAL P 

TOTAL a n 
ACUM Ca 

- CE, f=ide de E 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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| ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, COM A EMPRESA ; 

PARA O FIM QUEASEGUIR SE DECLARA: 

  

O MUNICÍPIO DE URUBURETARE Deshos jurídica dé direito público So. situada à Praça Soares 
Bulcão, nº 197 — Centro — CEP: 62:650-000 — Uruburetama Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 

, através da. Secretaria de Obras; Infraestrutura e Urbanismo. neste ato representada 

    

   
   
   

    

     

  

    

por seu Ordenador «de . pesas,, QoS «doravante sdenominada de 
CONTRATANTE e, “do Pout, Jado, à —EMProsa, qm A “co endereço à 

2 mo —, Estado do ÁnEBRa no CNP) sob o E ore 
representada por. ape der (a) do-CRE:nº = ' ão fim assinado 

  

   (a), doravante ' à de Preços nº 
004/2023.04, em Confor 

      
    

    

alterações 

posteriores, sujei jes a: seguir 
ajustadas: me 

CLAÚSULA P - TA =, 5 
1.1 - Fundaménta-se és contrato na api pa ecos nº O 23, 04, na Lêi- E nº 8.666/93 
e suas leraçõenços bres e na rOF al 

    

  

de pm dae ca tATADA. 3 ET 
Pd 

    

     Ta ; A 
Ê rp cepa de construção dêy a prai 

F io na Se nie O Urubunatado. WA especificações     

  

3.1 - A CONTRAÍ 
global de R$ 
  

  

3.2 — O contrato terá um e de vigência Po da data de E por! '60 (sessenta dias), 
podendo ser prorrogado nosigasaãe formas: eua: na Lei nº 8.666/93e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE (PAGAMENTO. 
4.1 — A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados “deverá ser apresentada à Secretaria de 
Obras, Infraestrutura e Urbanismo, até o 10º (décimo) dia útil-do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2 — A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

4.3 — Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, o 
pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Uruburetama. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 — Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais oderão ser reajustados com 
base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 
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5.2 — O Regime de execução será de forma indireta com empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 — As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 05.01. 
15.451.0251.1.003.0000 — Execução de Obras e Instalações de pequeno porte; Elemento de despesa 

nº 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.14 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos, do valor inicial atualizado. do Contrato, ig o disposto no 8 1º, art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações postes d co 

    CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1 -— Os serviços objeto g staficitação deverá ser executados e conste no período de 60 (sessenta 
dias), contados a partindo recebimento da ordem de início dos serviços, podetjo sar-pragogado nos 

termos da Lei nº 8.6 o suas] alt o : 

   
       
   

   

   

  

        

  

    

   
   

  

   

  

    

   

  

8.2 — Os pedid * acompanhar de um re ar. e do 
novo cronograi fine adaptado às novas condições propostas: pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras, Du 
Prefeitura E o o yr 

   

  

A 2: 

8.3 — Os pedido Na pro 
Urbanismo, até / 

izos serão igidos a 
ta do término do preag- oo 

tibi 

     

     

  

     

8.4 — Os atrasos; ados p N deteuda maior ou ) ifi 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e « eitos pela bd vi E sestrulh ira e Ufbanismo da 
Prefeitura Municipal de Unsburetama, não serão considerados como end tra 

CLÁUSULA NONAS CDA: | RIGAÇ O ad       
       

    

    
9.1 - A Contratante! "à Contratada todas as e S necé 
cumprimento das obr 

9.3 — Comunicar à Contrata am “Qualquer ocorrência renda “com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que, exigem providências corretivas: À 

      
9.4 — Providenciar os pagame tos à Contratada. à vista. es Notas riscala/Pdtinas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. a à 

  

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 — Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2 — Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

10.3 — Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4 — Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5 — Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestandon pronta te, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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10.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruburetama, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 

devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

10.7 — Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 

anterior, a não ser para fins de erga, do contrato; , sa E E 

10.8 — Providenciar a mesa 0 
CONTRATANTE;    

     

  

    

10.10 — Dispóni 
seguros, encprag 

Estado, Mu Pio 
F 

       

  

    

    
10.12- Res) oras o segurança o e medicina do trabalho proitas na Censo das Leis 

EM ente; E p 

“pela dattbção es medidas necessárias y 
ncia-de danos ao meio ambiente e a terceiros, 

na legislação federal, estadual R rar em vigor, inclusive a Lei nº DD no D.O.U. de 
13/02/98; Ê 

      

    

   
   

a 
r Público e terceiros por 

C sua, p seus empregados, 

Pa 

o. 
10.14 — Responsabilizar-se : 

eventuais danos ao meio êmblente ca 
prepostos ou contratados; 4 : 

  

10.15 - A CONTRATADA deverá colocar na obrac ;como resid nte um Engenheiro Civil com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licita los; 

10.16 — A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente congi , mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; - 

] 
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Na AS '. 

a ae 

  

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1º medição, 

cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições 

e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo 

de pagamento; 

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da 

primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Uruburetama, sob pena de retardar o processo de 

pagamento; 

f) Fornecer toda e qualquer doc úmentação, cálculo estrutural” projet , etc, produzidos durante a 

execução do objeto do soma de forma convertlonal 6'ém meio w o (CD Rom). 
A 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMÉIRA - DAS SANÇÕES Nome, 
11.1 — Pela poi total ou parcial das obrigações assumidas geranidas a A defesa, a 

       

  

   
        

      

Administração poder E: ADA, as ota a 

    

a) Advertência. 
b) Multas de: “+ 

b. 1) 10% (dez porá | 0) sobre o valor contratado, em 
Fordo.p razo de 05 feiheo) dias, 

      

b.2) 0,3% (trôsdi 
na entrega rá obje    

   
   
     

   
   

  

o a do comia flesckão do 
assita Puibaniano E rei, e! O o atraso 

    

ul A nestas cláusulas serão Edi “ex-offício” da 
su de RO a ser efetuada em qualquer fatura « descrédito em seu favor que CONTRATADA, med 
a de Obras, Infraestrutura e Urbanismo de Uruburetama, independente de Ms junto à Se 

     

    

gp, 

ento, de contratar com a 
y Tue 

c) Suspensão temporária do” des de par d de Votação ein 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois ) ani Es 

   
d) Declaração de inidoneidada para licitar ou contratar com a Adminisiação Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da gúipção ou até, que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. fo! N : 

CLÁUSULA DÉCIMA — SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 — A rescisão contratual poderá ser: 

12.2 — Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
la XIl e XVll do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.3 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; ; 
12.4 — Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93/sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
houver sofrido; 

  

   

  

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — 

CNPJ nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: licitauruburetamaQ gmail.com 

E 
o 

Pá
gi

na
 
Z 

4 

 



  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

12.5 — A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 79 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

12.6 — Em caso de rescisão prevista do Art. 77 da Lei nº 8666/93, ficam reconhecidos os direitos da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA — TERCEIRA —- DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 — A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Obras, Infraestrutura 
e Urbanismo, através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUART — DOS RECURSOS 'ADMINISTR RAT ( 
14.1 — Os recursos cabíveis serg Erocessados de acordo com, o ques 

8666/93 e suas e fo a 

    

        

   

   

   

    

   

      

rpostos mediante peti 
representante legal Yw =” Comissão 

  

Uruburetama. O o | ç a 

14.3 - Os recúrsos serê protocolados na Secretaria de Obras, nraestiuca à Urbanismo de 
Uruburetama, e engaiminha os à Comissão de Licitação. ESA 

TA -DOS CASOS ps Pd 
s nas cláus    1.5 Os casos/omik 

[Orcs | 
   

    
     
   

  

     

Lei Complementa Ri 
contratos e as ic pri in 

CLAÚSU 

16.1 - Fica de 
controvérsia oriunda'do pi Je Folio otvida pn via adm nist 

desde já, a qualques g egiado que seja. Sa & 

E, por estarem acêrt So pars mam o presente instrumento contratual eme ( (duas) vias para 
que possa produzihos € É 

de 2023. 

    

CONTRATANTE : CONTRATADA 

Testemunhas: 

01. 02. a 

Nome: Nome: 

CPF/MF: CPF/MF 
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WO VER Q/ 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório da Tomada de Preços Nº 004/2023.04, junto ao Município de 
Uruburetama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e.ao inciso XXXIII, do artigo. 7º,. ada Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoit | anos.em seas qe a u insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anoul trabalho iss é o "AC RN aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. EA 

prova em prodess Mun 
Uruburetama, Estado netros elementos dos 
produtos a seren a atende integralmente 
aos requisitos cons! Vim 

c) sob as penás 
prova em proces: 
UruburetamaEs 

d) sob as penas 
prova em 

Uruburetama, Esta 
habilitação para p ipa 
obrigatoriedade de dec 
Pelo que, por ser à 

Carimbo e assinatura dó representante legal da empresa. 

Obs.: Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel timbrado da própria empresa, contendo 

o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinaflas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 

) o 
N 

qo 

E 
do 

É 
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ANEXO VI 

MODELO DÊ DECLARAÇÃO PARA MICR 
E EMPRESA D foido 

  

   
      

  

   

  

presentante (Nome/Razão Social), inst 

   

legal, o(a) ortad 

PF nã ca E ões. administrativas 
cabíveis e sob a às da lei, ser mic u empresa | eno porte nós térmos da 
legislação vigente possuindo nenhum dimentos 34 o Ss Lei 
Complemen DB E R E 

de 2023. 
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